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PORTARIA Nº  059  /GAB/SEPOG-2016
Porto Velho, 08 de Março de 2016.

Dispõe sobre a remarcação de férias do servidor da SEPOG.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG, no uso de suas atribuições legais, e,

R E S O L V E:

Art. 1º REMARCAR, o gozo de férias do servidor WEBBERSON GUEDES
ORLANDES, Executor de Programa de Informática 1 SEPOG, matrícula nº.
300128108, lotado na Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão – SEPOG, referente ao exercício de 2016, que estava previsto o gozo para
01/03/2016 a 30/03/2016, ficando para ser usufruída no período de 01/07/2016 a
30/07/2016.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
PEDRO ANTÔNIO AFONSO PIMENTEL

Secretário Adjunto/SEPOG

EDITAL DE CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA - LDO 2017

A Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão – SEPOG, CONVIDA
todos os cidadãos e comunidade em geral para participarem da AUDIÊNCIA
PÚBLICA, de Elaboração da LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O
EXERCÍCIO DE 2017, a ser realizado no Auditório da Associação de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia – EMATER, situado na Avenida
Farquar, nº 3055, Bairro Panair, Porto Velho, no dia 08 de abril de 2016 às 15:00
horas.
Porto Velho, 08 de março de 2017.

PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL
Secretário Adjunto - SEPOG

PORTARIA Nº. 057/GAB/SEPOG              Porto Velho, 04 de março de 2016.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO - SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar, a partir de 01.03.2016, os servidores: RICARDO PAS-
SOS DE MEDEIROS, Gerente de Recursos Humanos , Matr icula  nº
300121774, REINALDO PINHEIRO SOUZA, Auxiliar de Atividade Administrativa,
Matricula nº. 300043961 e SILVIA CACILDA DE ASSIS, Assessor Técnico,
Matricula nº. 300103011, para emitirem Termo de Recebimento ,,, bem como,
certificar as faturas, referente ao processo nº 1301.00062-0000-2016 (Gás
Liquefeito de Petróleo – GPL – 13 KG).

Artigo. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL

Secretário Adjunto/SEPOG

PORTARIA Nº.060/GAB/SEPOG              Porto Velho, 09 de março de 2016.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO
E GESTÃO - SEPOG, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,

R E S O L V E:

Artigo 1º - Designar, a partir de 01.03.2016, os servidores: RICARDO PAS-
SOS DE MEDEIROS, Gerente de Recursos Humanos , Matr icula  nº
300121774, REINALDO PINHEIRO SOUZA, Auxiliar de Atividade Administrativa,
Matricula nº. 300043961 e SILVIA CACILDA DE ASSIS, Assessor Técnico,
Matricula nº. 300103011, para emitirem Termo de Recebimento ,,, bem como,
certificar as faturas, referente ao processo nº 1301.00081-0000-2016 (Água
Mineral 500ml).

Artigo. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
PEDRO ANTONIO AFONSO PIMENTEL

Secretário Adjunto/SEPOG

NOTIFICAÇÃO Nº 026 NCSR/SEGEP
DE 04 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORIA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n.2739,
de 15.7.2015, Seção IV, art.33, e Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE
n. 2776, de 4.9.2015, considerando a Decisão DM-CGESS-TCE-0070/15,
considerando o Parecer nº 02/PGE/GETM/2015, de 14 de abril de 2015,
considerando o Parecer PGE/GETM/2015, de 10 de julho de 2015, fruto
das deliberações do Grupo Especial de Trabalho Multidisciplinar,
instituído pelos Decretos nº 19.540 e 19.541, de 23 de fevereiro de
2015 e Decreto nº 19.945, de 15 de julho de 2015 e considerando o
direito a ampla defesa e ao contraditório, previstos ao longo do
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como ao  fato da
Notificação via AR ter sido negativa, utiliza do presente EDITAL para
notificar o servidor inativo Francisco Candido Marculino, matrícula
nº 300006820, para querendo, apresente no prazo de 15 (quinze) dias
as suas respectivas justificativas e/ou defesa, relativas à consignação
compulsória dos valores recebidos na Verba 722 – VINI (MS), no
período de agosto de 2010 a julho de 2015,referente ao Proc. n° 01-
2201.03968-0000/2015,a ser protocolada junto ao Grupo Especial de
Trabalho Multidisciplinar, localizado na Diretoria Executiva do Sistema
de Pagamento/SEGEP, na Avenida Farquar, nº 2.986, Bairro Pedrinhas
– Palácio Rio Madeira (Rio Cautário), Curvo II, 1º Andar, das 07h30min
às 13h30min.

HERCÍLIA FONSÊCA MARQUES
DIRETORA EXECUTIVA DA SEGEP

NOTIFICAÇÃO Nº 027 NCSR/SEGEP
DE 04 DE MARÇO DE 2016

A DIRETORIA EXECUTIVA DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO
DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Complementar nº 827, de 15 de julho de 2015, publicada no DOE n.2739,
de 15.7.2015, Seção IV, art.33, e Decreto de 6.8.2015, publicado no DOE
n. 2776, de 4.9.2015, considerando a Decisão DM-CGESS-TCE-0070/15,
considerando o Parecer nº 02/PGE/GETM/2015, de 14 de abril de 2015,
considerando o Parecer PGE/GETM/2015, de 10 de julho de 2015, fruto
das deliberações do Grupo Especial de Trabalho Multidisciplinar,
instituído pelos Decretos nº 19.540 e 19.541, de 23 de fevereiro de
2015 e Decreto nº 19.945, de 15 de julho de 2015 e considerando o
direito a ampla defesa e ao contraditório, previstos ao longo do
artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, bem como ao fato da
Notificação via AR ter sido negativa, utiliza do presente EDITAL para
notificar o servidor inativo Silvio Machado, matrícula nº 300001650,
para querendo, apresente no prazo de 15 (quinze) dias as suas
respectivas justificativas e/ou defesa, relativas à consignação
compulsória dos valores recebidos na Verba 722 – VINI (MS), no
período de maio de 2010 a abril de 2015, referente ao Proc. n° 01-
2201.02191-0000/2015,a ser protocolada junto ao Grupo Especial de
Trabalho Multidisciplinar, localizado na Diretoria Executiva do Sistema
de Pagamento/SEGEP, na Avenida Farquar, nº 2.986, Bairro Pedrinhas
– Palácio Rio Madeira (Rio Cautário), Curvo II, 1º Andar, das 07h30min
às 13h30min.

HERCÍLIA FONSÊCA MARQUES
DIRETORA EXECUTIVA DA SEGEP

SEGEP


